
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

Nº GABINETE DO DIRETOR GERAL 

PORTARIA Mº 019/95   

Sd Doutor EAURO Di FRERTAS , Diretor Geral do 

Pribanado Regional Ilciloralo do Estado de Goias, 

no uso de sans atribuições Jepais e, Lendo em vista 

9 Pacágrado 2º do Artigo 6º da REsolução nº 19.952, de 

04.03.92, 

RESOLVE: 

Arbilrar nos Lemos do Art. 1º e 4º da Resolução 

nº 18.952, de 04.03.93, do Colendo “Tribunal Superior lileiloral,, 8 e 1/2 ( oito 

e meia ) diárias aos servidores :LENICARLA CARDOSO LINS e VAGIER DE OLIVEIRA, 

empregados da CTIS, que viajarao como colaboradores — eventuais, no valor total 

de R$ 518,50 ( quinhentos e dezoito reais e cinquenta centavos) para cada um, 

e JOSÉ BATISTA RIBEIRO, HC-4 , no valor total de R$ 620,50  ( seiscentos e 

vinte reais e cinquenta centavos ) correspondentes nos dias 13 a 21.02.95, 

data em que estarão em CANPOS BELOS, PADRE BERNARDO, PIRENÓPOLIS, CRISTALINA, 

LUZIANIA, FORMOSA , PLANALTINA, POSSE , CAVALCANTE, ALVORADA DO NORTE , SÃO 

DOMINGOS, CORUMBÁ DE GOIÁS e SILVANTA , infermaLizando as zona eleitorais. 

CUHPRA -SE E ANOTE-SE. 

Gabinete da Diretoria Geral do Tribunal negional 

Eleitoral do Estado de Goias, em Goionia, dos 17 dias do mes de Fevereiro de 

1995. 

Grato, 

DR . ENAURO DE FREDTAS 

Biretor Geral do TRE/GO.


